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| - RELATORIO

Vem & apreciagdo desta Comiss@o, para examinar a constitucionalidade, a
juridicidade e a técnica legislativa, nos termos do art. 76 do Regimento Interno da
Céamara Municipal, o Projeto de Lei n.° 30/2026, de autoria do Executivo Municipal, que

institui a Politica Municipal de Inovagdo e Tecnologia e Cria o CMIT E O FUMIT —
Medianeira/Pr.

A tramitagéo da referida proposigédo da-se conforme o art. 125 do Regimento
Interno da Camara Municipal de Medianeira, tendo sido designadas as Comissdes de

Legislagao, Justica e Redagéo Final e de Finangas e Orgamento, conforme despacho da
Presidéncia desta Casa.

E o relatério.
Il -VOTO DO RELATOR
A Constituicdo Federal no Inciso | do artigo 30 assim estabelece:
“Art. 30. Compete aos Municipios:
1 - legislar sobre assuntos de interesse local;
(omissis)”
Os Artigos 218, 219, 219-A e 219-B da Constituigio Federal assim estabelecem:

“Art, 218. O Estado promovera e incentivard o desenvolvimento
cientifico, a pesquisa, a capacitagdo cientifica e tecnolégica e a
inovacéao.
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§ 1° A pesquisa cientifica béasica recebera tratamento prioritério do

Estado, tendo em vista o bem pablico e o progresso das ciéncias.

§ 1° A pesquisa cientifica bésica e tecnolégica receberé tratamento
prioritario do Estado, tendo em vista o bem publico e o progresso da
ciéncia, tecnologia e inovagao.

§ 2° A pesquisa tecnolégica voltar-se-& preponderantemente para a
solu¢do dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do |
sistema produtivo nacional e regional.

§ 3° O Estado apoiara a formacgéo de recursos humanos nas éreas de
ciéncia, pesquisa e tecnologia, e concederé aos que delas se ocupem
meios e condigées especiais de trabalho.

§ 3° O Estado apoiara a formagéo de recursos humanos nas éreas de
ciéncia, pesquisa, tecnologia e inovagdo, inclusive por meio do apoio
as atividades de extenséo tecnolégica, e concedera aos que delas se

ocupem meios e condigées especiais de trabalho.

§ 4° A lei apoiar e estimulara as empresas que invistam em pesquisa,
criagéo de tecnologia adequada ao Pais, formac¢do e aperfeicoamento
de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneragéo
que assegurem ao empregado, desvinculada do salario, participagao
nos ganhos econémicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

§ 5° E facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de
sua receita orcamentaria a entidades publicas de fomento ao ensino e
a pesquisa cientifica e tecnolégica.

§ 6° O Estado, na execugdo das atividades previstas no caput ,
estimulara a articulagdo entre entes, tanto publicos quanto privados,
nas diversas esferas de governo.

§ 7° O Estado promovera e incentivara a atuagdo no exterior das
institui¢6es publicas de ciéncia, tecnologia e inovagdo, com vistas a
execucao das atividades previstas no caput.
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Art. 219. O mercado interno integra o patriménio nacional e sera
incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sécio-
econémico, o bem-estar da populagdo e a autonomia tecnolégica do
Pais, nos termos de lei federal,

Paragrafo tnico. O Estado estimulara a formagédo e o fortalecimento
da inovagédo nas empresas, bem como nos demais entes, publicos ou
privados, a constituicdo e a manutengdo de parques e polos
tecnolégicos e de demais ambientes promotores da inovagdo, a
atuagdo dos inventores independentes e a criagdo, absorgéo, difusao
e transferéncia de tecnologia.

Art. 219-A. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios
poderéo firmar instrumentos de cooperagdo com érgios e entidades
publicos e com entidades privadas, inclusive para o
compartilhamento de recursos humanos especializados e capacidade
instalada, para a execucdo de projetos de pesquisa, de
desenvolvimento cientifico e tecnolégico e de inovagdo, mediante
contrapartida financeira ou nédo financeira assumida pelo ente
beneficiario, na forma da lei.

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo
(SNCTI) seré organizado em regime de colaboragéo entre entes, tanto
publicos quanto privados, com vistas a promover o desenvolvimento
cientifico e tecnolégico e a inovagao.

§ 1° Lei federal disporéa sobre as normas gerais do SNCTI,

§ 2° Os Estados, o Distrito Federal e os Municipios legislardao
concorrentemente sobre suas peculiaridades.”

Portanto, & luz desses dispositivos legais, ndo vejo nenhum 6bice que impega a
tramitagdo desta matéria e sua votagéo no Plenario da Camara.
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No que concerne a técnica legislativa, a matéria obedece aos ditames da Lei
Complementar n.° 95, de 1998, que dispde sobre a redagéo, elaboragéo e alteragéo das
leis, ficando por ora dispensada a redagéo final.

Haja vista o que se acaba de expor, voto pela constitucionalidade da matéria em
aprego, deixando para douta Comiss&o de Financas e Orcamento a andlise quanto ao
mérito.

E 0 meu voto. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissées, 2 de junho de 2026.

=~ N
Douglas igQ_Gerviack
ator
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PARECER DA COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDACAO FINAL

Ao Projeto de Lei n.° 30/2026, de autoria do
Executivo Municipal, que institui a Politica
Municipal de Inovagéo e Tecnologia e Cria o
CMIT E O FUMIT — Medianeira/Pr.

RELATOR: Ver. Douglas Rodrigo Gerviack

PARECER N.° 050/2026

Vistos, relatados e discutidos, votaram da seguinte maneira os Membros da
Comissdo de Legislagdo Justica e Redagdo Final: Douglas de Almeida: PELAS
CONCLUSOES DO RELATOR. Nelson de Oliveira: PELAS CONCLUSOES DO
RELATOR.

Relatério APROVADO, seguindo como Parecer da Comissdo de Legislacao,
Justica e Redacao Final.

Este é o Parecer. Salvo Melhor Juizo do Soberano Plenario.

Sala das Comissdes /dejﬁram

Presidente

Nelscy%veira

Membro
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